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SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO S.A. –EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e OUTRAS (“SuperVia” ou “Recuperandas”), vêm, por seus 

advogados, nos autos do pedido de recuperação judicial em referência, informar que 

implementarão alterações nas condições de pagamento das Classes I e IV de 

credores no Plano de Recuperação Judicial das Recuperandas (fls. 4.893/4.986), 

conforme descrito abaixo, que serão oportunamente refletidas no plano que será 

deliberado pelos credores (“Plano”). 

 

1. As alterações em comento são frutos do desenvolvimento regular das 

negociações com os credores, primeiramente. Além disso, essas alterações 

representam melhoria nas condições de pagamento das Classes I e IV de credores 

das Recuperandas, em relação ao Plano de Recuperação Judicial de fls. 4.893/4.986.  
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2. Nesse sentido, as Recuperandas vêm, desde logo e sem prejuízo da 

apresentação de ajustes no Plano, oportunamente, informar que serão 

implementadas as seguintes melhorias nas condições de pagamento das Classes I e 

IV dos Credores das Recuperandas: 

 

Cláusula do Plano (fls. 
4916/4917 e 4920) 

 Classes Nova Condição de Pagamento  

Cláusula 6.1 Classe I 

 

Além do que já está previsto na Cláusula 6.1, será 
incluído um item para prever o seguinte: 
 

• Será realizado, por meio de um pagamento linear em 
benefício de todos os credores, o pagamento dos 
Créditos devidos aos Credores da Classe I até o limite 
de R$19.000,00 (dezenove mil reais) por credor, em 
até 30 (trinta) dias contados da Data de Homologação 
Judicial do Plano, sem correção monetária e juros. 
 
A Cláusula 6.1 terá a seguinte redação: 
 

6.1. PAGAMENTO DOS CRÉDITOS LISTADOS NA 
CLASSE I. Os Créditos Classe I serão pagos conforme 
especificado abaixo: 
 
      (i.1) Pagamento Linear. Pagamento até o limite 
de R$19.000,00 (dezenove mil reais) por Credor 
Classe I, para todos os Credores Classe I, em até 30 
(trinta) dias contados da Data de Homologação 
Judicial do Plano, sem correção monetária e juros.  
 

(i.2) Saldo após Pagamento Linear. O saldo dos 
Créditos Classe I após o pagamento linear previsto no 
item (i.1) acima, até o limite do valor equivalente a 
150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, será pago 
em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas. A 
primeira parcela será aglutinada, quando aplicável, 
ao valor do pagamento linear. 
 
      (i.3) Saldo excedente a 150 (cento e cinquenta) 
salários-mínimos. O saldo dos Créditos Classe I 
excedente ao valor equivalente a 150 (cento e 
cinquenta) salários-mínimos será pago na forma das 
Cláusulas 6.3.2 a 6.3.10, conforme inciso I, do art. 83 
da LRF. 
 

(i.4) Encargos. Os saldos de Créditos Classe I que 
serão pagos na forma dos itens (i.2) e (i.3) acima 
serão acrescidos de correção monetária com base no 
IPCA, incidente desde a Data de Homologação 
Judicial do Plano. 
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Cláusula 6.4 
Classe 

IV 

Além do que já está previsto na Cláusula 6.4, será 
incluído um item para prever o seguinte: 
 

• Será realizado, por meio de um pagamento linear em 
benefício de todos os credores, o pagamento dos 
Créditos devidos aos Credores da Classe IV até o 
limite de R$8.000,00 (oito mil reais) por credor, em 
até 30 (trinta) dias contados da Data de Homologação 
Judicial do PRJ, sem correção monetária e juros. 
 
A Cláusula 6.4 terá a seguinte redação: 
 

6.4. PAGAMENTO DOS CRÉDITOS CLASSE IV. Os 
Créditos Classe IV serão pagos conforme 
especificado abaixo: 
 
      (i.1) Pagamento Linear. Pagamento até o limite 
de R$8.000,00 (oito mil reais) por Credor Classe IV, 
para todos os Credores Classe IV, em até 30 (trinta) 
dias contados da Data de Homologação Judicial do 
Plano, sem correção monetária e juros. 
 
      (i.2) Saldo após Pagamento Linear. O saldo dos 
Créditos Classe IV após o pagamento linear previsto 
no item (i.1) acima será pago na forma das Cláusulas 
6.3.2 a 6.3.10. 
 
      (i.3) Encargos: Os Créditos Classe IV excedentes ao 
limite de R$ 8.000,00 (oito mil reais) serão acrescidos 
de correção monetária com base no IPCA, incidente 
desde a Data de Homologação Judicial do Plano.  

 

3. Como visto, as alterações ocorrem em benefício direto do processo de 

recuperação judicial e dos credores das Recuperandas. Essas alterações somente 

foram possíveis em virtude do diálogo mantido entre as Recuperandas e os seus 

credores. Esse canal de comunicação está e permanecerá aberto até o momento de 

deliberação do Plano. 

 

4. Por fim, as Recuperandas informam que os ajustes serão devidamente 

implementados no Plano e refletidos nos documentos obrigatórios que o 

acompanharão, notadamente o laudo de viabilidade.  

 
5. As Recuperandas se comprometem a juntar ao processo os documentos 

contendo as alterações em comento oportunamente, a fim de que haja ampla 

divulgação antes de qualquer deliberação em Assembleia Geral de Credores. 
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Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 2021. 
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